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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 5ª CCR Nº 1/2023

 

O COORDENADOR DA 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 62, inciso I, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Portaria 5ª CCR nº 10, de 29 de setembro
de 2016, que regulamenta a atuação dos Grupos de Trabalho no âmbito da 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO a deliberação colegiada da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, em sua 1ª Sessão Extraordinária de Coordenação, realizada em 23
de agosto de 2022, que aprovou a instituição de grupos de trabalho para o Biênio 2022-2024

 

TORNA PÚBLICA a chamada de inscrição para preenchimento de vagas para
atuação no Grupo de Trabalho EDUCAÇÃO, cuja finalidade será, entre outras, a
identificação de irregularidades na aplicação de recursos destinados aos programas federais
de educação e a elaboração de roteiros de estratégias investigativas, voltados aos membros do
Ministério Público Federal, com atuação na referida matéria.

 

DA ORGANIZAÇÃO DO GT EDUCAÇÃO

O Grupo de Trabalho Educação será organizado em 3 (três) subgrupos, a
saber:

I – Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);

II - Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE);

III - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
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O coordenador do GT e seu substituto serão escolhidos pelos integrantes do
grupo, durante a primeira reunião de trabalho.

 

DA QUANTIDADE DE VAGAS E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Cada subgrupo será composto por até 3 (três) membros, a serem selecionados
em observação aos seguintes critérios:

I - atuação na área temática da 5ª CCR/MPF;

II - experiência com o objeto do GT;

III - antiguidade na carreira.

 

DAS INSCRIÇÕES

As inscrições poderão ser realizadas até as 19h do dia 15 de fevereiro de 2023,
exclusivamente por meio do correio eletrônico da 5ª CCR (5ccr@mpf.mp.br), com a seguinte
indicação no campo assunto: Inscrição GT EDUCAÇÃO – Subgrupo Escolhido.

 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2023.

 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO

Coordenador da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
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